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De 16 de maio de 2024. 

ADEQUA O QUADRO DE SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO, 

EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA 

LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE 

: AGOSTO DE 2018 (LEI GERAL DE 
05 A 

PEªâºoªtçªª%ªê%&'ºª PROTECAO DE DADOS - LGPD), 
oS Anio 20232024 CONFORME ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA DE VEREADORES DE PINHAO no uso de suas 

atribuigdes legais e em conformidade com o art. 13, II da Lei Orgénica do Municipio. 

Art. 1° - Fica criada a Comissão Permanente de Transparéncia Piblica, Proteção e 

Tratamento de Dados da CAmara Municipal de Pinhão, responsével pelo acompanhamento, 

desenvolvimento e implantagdo de todas as agdes ligadas a transparéncia publica, proteção e 

tratamento de dados, composta ao menos por 03 (trés) membros, sendo o presidente e os demais 

membros, de livre designação e exoneragdo, atendido o disposto no Art. 2 

Parfigrafo único: A remuneragdo correspondente, recebida pelos integrantes da 

comissdo em voga, incidirdo sobre o vencimento base do respectivo cargo, estabelecidas 

conforme, tão somente o $ 10 do artigo 32 da Lei n° 379, de 23 de novembro de 2016. 

Art. 2° - Nos termos do inciso VIII do artigo 5° e do §2° do artigo 41, todos da Lei 

Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), fica criada a 

Função gratificada de “Encarregado de Proteção de Dados Pessoais - FG4”, presidente da 

Comissao Permanente de Transparéncia, Proteção e Tratamento de Dados da Câmara 

Municipal de Pinhão; que passa a fazer parte integrante do Anexo III, da Lei nº 379, de 23 de 

novembro de 2016, a ser exercida por servidor do quadro efetivo, cargo de nivel médio, de livre 

designação pelo Gestor do Legislativo Municipal. 

§1° - O Encarregado recebera gratificação no valor de 40% (quarenta por cento) do 

vencimento base do respectivo cargo exercido nesta Camara Municipal de Pinhdo, a ser 

concedida durante o periodo de exercicio da função. 

§2° - O servidor somente fard jus a gratificagdo enquanto estiver designado para 

desempenho da função. 

§3° - A gratificação de que trata o caput deste artigo não integrara a base de calculo 

de qualquer vantagem, ressalvados a gratificagdo natalina e o tergo constitucional de férias. 

§4°- Para fins de gratificagdo natalina serd computado o valor percebido como 

gratificação pela função, vigente em dezembro, na ordem de 1/12 (um doze avos) por mês em 

que o servidor tenha percebido a referida gratificação durante o ano correspondente. 
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§5° - Para fins de férias, será computado o valor percebido como gratificação por 

função, na ordem de 1/12 (um doze avos) por mês, acrescido de 1/3 (um terço), em que o 

servidor tenha percebido a referida gratificação durante o período aquisitivo correspondente. 

Art. 3º - Caberá à Presidéncia da Câmara Municipal de Pinhão, enquanto controladora, 

designar o servidor que desempenhará a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados 

Pessoais. 

Parágrafo único. A mencionada função deverá ser desempenhada exclusivamente por 

servidor efetivo da estrutura organizacional deste Poder Legislativo, cujo emprego de origem 

seja compativel com as atribuições da função gratificada. 

Art.4º - A identidade e as informações de contato do Encarregado pelo Tratamento dos 

Dados Pessoais na Câmara Municipal deverão ser divulgadas publicamente, de forma clara e 

objetiva, no sítio eletrônico institucional, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados — 

LGPD. 

Art. 5º - Dentre outras, são atribuições do Encarregado Responsável pelo Tratamento 

de Dados Pessoais na Câmara Municipal em decorrência da Lei Geral de Proteção de Dados — 

LGPD: 

1 - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares dos dados pessoais, prestar 

esclarecimentos e adotar providências; 

TI — Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e 

adotar providências; 

M — Orientar os servidores, terceirizados, contratados, conveniados e parceiros do 

órgão ou da entidade que está sob a sua responsabilidade a respeito das práticas a serem tomadas 

em relação à proteção de dados pessoais; 

IV — Editar diretrizes para a elaboração dos planos de adequação a LGPD; 

V — Realizar o mapeamento dos processos de tratamento de dados pessoais realizados 

no âmbito do órgão ou da entidade pela qual ficará responsável, inclusive dos 

compartilhamentos com entidades públicas ou privadas, propondo adequações à luz da LGPD; 

VI — Decidir sobre as sugestdes formuladas pela autoridade nacional a respeito da 

adoção de padrdes e de boas praticas para o tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 

32 da Lei Federal n.o 13.709/2018; 

VII — Providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacional com 

medidas cabiveis para fazer cessar uma afirmada violagdo a Lei Federal no 13.709/2018, nos 

termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao 6rgdo municipal responsavel pelo 

tratamento de dados pessoais, fixando prazo para atendimento à solicitação ou apresentagdo das 

justificativas pertinentes; 

VIII — Monitorar a adogdo de medidas de seguranga técnicas e administrativas aptas a 

protegerem os dados pessoais de acessos não autorizados e de situagdes acidentais ou ilicitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilicito; 
IX — Estimular a adoção de padrdes para servigos e produtos, inclusive plataformas 

digitais, que facilitem o exercicio de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, objeto de 

tratamento pela administração pública municipal direta, autérquica e fundacional; 
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X — Promover a integração e a articulação entre os diversos órgãos e entidades da 

administração pública municipal com vistas ao desenvolvimento e à operacionalização de ações 

transversais para adequação à LGPD; 

XI — Difundir regras de boas práticas e de governança relacionadas ao tratamento de 

dados pessoais, inclusive mediante a divulgação de ações e resultados alcançados por órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual e municipal que sejam referência na 

governança em privacidade; 

Art. 6º - Os demais integrantes da Comissão Permanente de Transparência Pública, 

Proteção e Tratamento de Dados da Câmara Municipal de Pinhão/SE farão jus ao percebimento 

de gratificação no importe de 30% (trinta por cento) do vencimento base do respectivo cargo 

exercido nesta CAmara Municipal de Pinhdo, observando-se as mesma normas de pagamento 

da função gratificada de “Encarregado de Protegdo de Dados Pessoais - FG4”. 

Parigrafo Unico - Cabera a Presidéncia da Câmara Municipal de Pinhdo/SE designar 

os servidores que integrario como membros a referida comissdo, devendo os mesmos serem 

servidores efetivos da estrutura organizacional deste Poder Legislativo ou servidores efetivos 

cedidos ao mesmo. 

Art. 7° - Os servidores que receberem gratificação por Comissão e a Gratificação de 

Função que trata esta Lei, continuardo exercendo suas fungdes habituais do cargo que ja 

exerciam, bem como acumulardo tais gratificagdes, tanto por Comissdo, quanto por fungdo, ja 

percebidas anteriormente à esta lei. 

Art.8° - Os casos omissos serdo suplantados pelas regras existentes na Lei nº 13.709/18, 

ou outra que vier a substitui-la, sendo tal norma legal fundamento de validade geral da presente 

lei. 

Art. 9° - As despesas correntes da presente lei correrdo por conta de dotagdes 

orgamentarias proprias. 

Art. 10 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, ficando revogadas as 

disposigdes em contrario. 

Cémara Municipal de Pinhão/SE, 16 de maio de 2024. 

Ehen LAA 
Presidente 

RD o 3 
COSME ROCHAO DA CONCEIÇÃO 

- 1° Secretario 

P@é&b Somto, do. Scluo. 
ROGÉRIO SANTOS DA SILVA 

2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei de Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, aprovada em 14 de agosto de 
2018, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, incluindo os meios digitais, por pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural (artigo 1°), assim como assegurar 
uniformidade nas atividades de tratamento de dados pessoais no Brasil. 

Tamanha a importância e ressonância do tema a seara pública, que a LGPD dedica um capítulo 
com nove artigos (Capítulo IV) exclusivamente ao "Tratamento de Dados Pessoais pelo Setor 
Público” e, em seu artigo 23 assevera necessário o cotejamento da referida LGPD com a Lei de 

Acesso à Informação (LAI), ressaltando o atendimento aos interesses, finalidades e serviços 
públicos quando do tratamento de dados operados pelas pessoas jurídicas de direito público: in 
verbis 

“Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1º da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação) , deverá ser realizado para o 
atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as competências 
legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, 
desde que (...)”. (grifamos). 

Resulta ainda da interpretação sistemática (sincrônica) da LGPD com o citado artigo 1º da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à informação) a obrigatoriedade de 
observância e implementação da mencionada LGPD pelos Municípios (caput) e seus 
Legislativos (inciso 1) incluindo por simples, esta Câmara Municipal, conforme transcrição e 
grifos abaixo: in verbis 

"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do $ 3º do 

art. 37 e no $ 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

1 - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 
Poderes Executivo, Legislativo incluindo as Cortes de Contas, 

e Judiciário e do Ministério Público; (...)” 

(grifamos). 

Nesse sentido, ao criar a “Comissão Permanente de Transparência Pública, Proteção e 

Tratamento de Dados da Câmara Municipal de Pinhão” e a função gratificada de 

"Encarregado de Proteção e Tratamento de Dados”, além de render claras homenagens ao 

reverberado princípio da eficiência no tratamento de dados na Câmara Municipal, a presente lei 
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no Legislativo: in verbis 

Ademais, o Encarregado da Proteção e Tratamento de Dados e indispensável à Edilidade, pois: 

1. Desempenha as funções de aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 

“Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado 

pelo tratamento de dados pessoais.”. (grifamos). 

prestar esclarecimentos e adotar providências; 

2. Recebe comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adota 

providências; 

3. Orienta os funcionários e os contratados da Câmara Municipal de Pinhão ao respeito das 

práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 

4. Executa as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas 

complementares. 

Destarte, em face dos argumentos expostos e de outros que possam ser colhidos da situação, 

solicitamos aos nobres Vereadores a aprovação plenária do presente projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Pinhão/SE, 16 de maio de 2024. 

SON GIL DOS SANTOS 
Presidente 

Corue Hoduas 2 Pa 
COSME ROCHAO DA CONCEIÇÃO 

1º Secretário 

o Sovwten o Cdrva. 
ROGÉRIO SANTOS DA SILVA 

2º Secretário 
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